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6 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser dirigido 
ao Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra e ser entregue pes-
soalmente ou enviado pelo correio, em carta registada e com aviso de 
recepção, para o Instituto Politécnico de Coimbra — Av. Marnoco e 
Sousa, 30 — 3000 -271 Coimbra, dele devendo constar os seguintes 
elementos: nome completo, filiação, naturalidade, bilhete de identidade, 
número, data e arquivo que o emitiu, data de nascimento, residência, 
telefone, graus académicos e respectivas classificações finais, bem como 
todos os elementos que sejam susceptíveis de interferir na ordenação 
dos candidatos.

7 — Os candidatos deverão fazer acompanhar o seu requerimento 
dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo em como se encontra nas condições 
previstas do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07.;

b) Cópia do certificado de habilitações com a respectiva classifi-
cação;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Certificado de registo criminal;
e) Documento comprovativo do cumprimento da Lei de Serviço 

Militar (se aplicável);
f) Atestado de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 319/99, de 

11.08.;
g) 6 exemplares do curriculum vitæ detalhado;
h) 6 exemplares da lição a que se refere a alínea a) do n.º 1 do ar-

tigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07.;
i) 6 exemplares da dissertação a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 

artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07.;
j) 6 exemplares dos trabalhos mencionados no curriculum vitæ.

7.1 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas d), e) e f), aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situa-
ção precisa em que se encontram relativamente a cada uma daquelas 
alíneas.

8 — A selecção dos candidatos será feita através de provas públicas, 
de acordo com os n.os 1, 2 e 3 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 01.07., que deverão revelar a capacidade científica, técnica e pedagó-
gica para o desempenho na categoria de Professor -Coordenador, sendo 
o resultado final expresso pelas fórmulas de Aprovado e Recusado, de 
acordo com o disposto no artigo 28.º do citado diploma.

9 — Ao júri reserva -se a possibilidade de solicitar informações com-
plementares se o considerar necessário.

10 — O não cumprimento do estipulado no presente edital ou a en-
trega de documentos fora do prazo implica a eliminação liminar dos 
candidatos.

11 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso, ex-
cepto quando arguidas de vício de forma.

12 — O júri do concurso, nomeado por Despacho de 25 de Março 
de 2009 do Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, nos termos 
do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07., terá a seguinte 
constituição:

Presidente
Professor Doutor José Manuel Torres Farinha, Presidente do Instituto 

Politécnico de Coimbra
Vogais efectivos:
Doutor Paulino Maria de Freitas Teixeira, Professor Catedrático da 

Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra;
Doutor José Ramos Pires Manso, Professor Catedrático da Univer-

sidade da Beira Interior;
Doutora Blandina da Conceição Rodrigues de Oliveira, Professora 

Coordenadora da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto 
Politécnico de Leiria;

Vogais suplentes:
Doutor José Joaquim Peres Escaleira, Professor Coordenador da 

Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de 
Viana do Castelo;

Doutor João Alberto Sousa Andrade, Professor Catedrático da Facul-
dade de Economia da Universidade de Coimbra.

3 de Julho de 2009. — A Vice -Presidente, Maria de Fátima Lemos 
Ferreira Armas Gonçalves.

201998833 

 Edital n.º 669/2009
1 — Faço público que por despachos do presidente, José Manuel 

Torres Farinha, de 31 de Março de 2009, complementado, após cabi-
mentação, em 6 de Maio de 2009 e nos termos do disposto no Decreto-
-Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições legais em vigor, se 
encontra aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos, a partir da data de 
publicação do presente edital no Diário da República, concurso para 

provas públicas para provimento de três vagas de professor -coordenador 
existentes no quadro de pessoal docente do Instituto Superior de Conta-
bilidade e Administração de Coimbra, conforme mapa anexo à Portaria 
n.º 377/96, de 20 de Agosto, e estrutura orgânica aprovada pela Portaria 
n.º 456/87, de 30 de Maio, e pelo despacho n.º 19 157/2001 (2.ª série), 
de 21 de Agosto.

2 — O concurso é válido para os lugares postos a concurso, caducando 
com o preenchimento dos mesmos.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de descriminação.

4 — Ao presente concurso serão admitidos os candidatos que se en-
contrem nas condições previstas no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de Julho.

5 — São factores preferenciais, previamente definidos pelo conselho 
científico do Instituto Superior de Contabilidade e Administração de 
Coimbra:

Mestrado em Contabilidade, Gestão ou Ciências Empresariais;
Doutoramento em Contabilidade, Gestão ou Ciências Empresariais;
Experiência docente no ensino superior politécnico.

6 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser dirigido 
ao presidente do Instituto Politécnico de Coimbra e ser entregue pes-
soalmente ou enviado pelo correio, em carta registada e com aviso 
de recepção, para o Instituto Politécnico de Coimbra — Avenida de 
Marnoco e Sousa, 30 — 3000 -271 Coimbra, dele devendo constar os 
seguintes elementos: nome completo, filiação, naturalidade, bilhete de 
identidade, número, data e arquivo que o emitiu, data de nascimento, 
residência, telefone, graus académicos e respectivas classificações finais, 
bem como todos os elementos que sejam susceptíveis de interferir na 
ordenação dos candidatos.

7 — Os candidatos deverão fazer acompanhar o seu requerimento 
dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo em como se encontra nas condições 
previstas do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho;

b) Cópia do certificado de habilitações com a respectiva classifi-
cação;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Certificado de registo criminal;
e) Documento comprovativo do cumprimento da lei de serviço militar 

(se aplicável);
f) Atestado de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 319/99, de 

11 de Agosto;
g) Seis exemplares do curriculum vitæ detalhado;
h) Seis exemplares da lição a que se refere a alínea a) do n.º 1 do 

artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho;
i) Seis exemplares da dissertação a que se refere a alínea b) do n.º 1 

do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho;
j) Seis exemplares dos trabalhos mencionados no curriculum vitæ.

7.1 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas d), e) e f) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situa-
ção precisa em que se encontram relativamente a cada uma daquelas 
alíneas.

8 — A selecção dos candidatos será feita através de provas públicas, 
de acordo com os n.os 1, 2 e 3 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de Julho, que deverão revelar a capacidade científica, técnica e 
pedagógica para o desempenho na categoria de professor -coordenador, 
sendo o resultado final expresso pelas fórmulas de Aprovado e Recusado, 
de acordo com o disposto no artigo 28.º do citado diploma.

9 — Ao júri reserva -se a possibilidade de solicitar informações com-
plementares se o considerar necessário.

10 — O não cumprimento do estipulado no presente edital ou a en-
trega de documentos fora do prazo implica a eliminação liminar dos 
candidatos.

11 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso, ex-
cepto quando arguidas de vício de forma.

12 — O júri do concurso, nomeado por despacho de 31 de Março 
de 2009 do presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, nos termos 
do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, terá a seguinte 
constituição:
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Presidente — Doutor José Manuel Torres Farinha, presidente do 
Instituto Politécnico de Coimbra.

Vogais efectivos:
Doutor Elísio Fernando Moreira Brandão, professor catedrático da 

Faculdade de Economia da Universidade do Porto.
Doutora Lúcia Maria Portela Rodrigues, professora associada da 

Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho.
Doutor Domingos José da Silva Cravo, professor -coordenador do 

Instituto Superior de Contabilidade e Administração da Universidade 
de Aveiro.

Doutor Eurice Cirne Lima Basto, professor -coordenador do Instituto Su-
perior de Contabilidade e Administração do Instituto Politécnico do Porto.

Vogais suplentes:

Doutor José Casalta Nabais, professor associado da Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra.

Doutor Carlos Alberto Baptista da Costa, professor -coordenador do 
Instituto de Contabilidade e Administração de Lisboa.

Doutor Carlos Manuel Coelho Duarte, professor -coordenador da 
Escola Superior de Gestão do Instituto Politécnico de Tomar.

Doutor João Pina da Silva, professor -coordenador da Escola Superior 
de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico de Setúbal.

3 de Julho de 2009. — A Vice -Presidente, Maria de Fátima Lemos 
Ferreira Armas Gonçalves.

201998825 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extracto) n.º 15827/2009
Por despacho de 01 de Julho de 2009, do Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, foi autorizada a equiparação a bolseiro, no País, 
à docente Maria Albertina Carvalho Fortunato, Professora Adjunta, 
da Escola Superior de Educação e Ciências Sociais, do Instituto Po-
litécnico de Leiria, no período de 01 de Setembro de 2009 a 28 de 
Fevereiro de 2010.

2 de Julho de 2009. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Al-
meida.

201991283 

 Despacho (extracto) n.º 15828/2009
Por despacho de 01 de Julho de 2009, do Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, foi autorizada a equiparação a bolseiro, no estran-
geiro, à docente Maria da Graça Lopes da Silva Mouga Poças Santos, 
Professora Adjunta, da Escola Superior de Educação e Ciências Sociais, 
do Instituto Politécnico de Leiria, no período de 27 de Outubro de 2009 
a 30 de Outubro de 2009.

2 de Julho de 2009. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Al-
meida.

201991331 

 Despacho (extracto) n.º 15829/2009
Considerando o previsto no n.º 8 do artigo 44.º dos Estatutos do 

Instituto Politécnico de Leiria, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 35/2008, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 139, 
de 21 de Julho, rectificado pela Rectificação n.º 1826/2008, publicada 
na 2.ª Série do Diário da República, n.º 156, de 13 de Agosto e nos 
termos do disposto no n.º 4 do artigo 22.º e no n.º 3 do artigo 23.º do 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, delego, dentro dos condicio-
nalismos legais:

1 — A presidência dos júris dos concursos de provas públicas 
abertos para recrutamento de docentes para as categorias de professor-
-adjunto e professor -coordenador nos Directores das respectivas uni-
dades orgânicas, excepto quando estes sejam opositores aos referidos 
concursos.

2 — A presente delegação é feita com o poder de subdelegação, nos 
termos das normas supra citadas.

3 — Consideram -se ratificados todos os actos praticados ao abrigo 
da presente delegação, desde a data da sua assinatura.

2 de Julho de 2009. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Al-
meida.

201991348 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Regulamento (extracto) n.º 286/2009

Regulamento para a Avaliação de Desempenho dos Trabalhadores 
do Instituto Politécnico de Lisboa

A Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de Dezembro, veio reformular o Sistema 
de Avaliação de Desempenho na Administração Pública (SIADAP) 
instituindo um sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho 
na Administração Pública que se aplica a todos os organismos da ad-
ministração directa do Estado e institutos públicos.

Este sistema integra a avaliação do desempenho dos serviços públicos, 
dos respectivos dirigentes e demais trabalhadores, numa concepção 
integrada dos sistemas de gestão e avaliação, permitindo alinhar, de 
uma forma coerente, os desempenhos dos serviços e dos que neles 
trabalham.

Considerando as alterações introduzidas ao SIADAP e as implicações 
que das mesmas advêm ao nível da sua aplicação prática, impõe -se 
proceder à sua regulamentação de modo a assegurar a sua aplicação 
uniforme a todas as Unidades Orgânicas do IPL e adequar a prática ao 
novo regime.

Assim, ouvida a Comissão Permanente do Conselho Geral, ao abrigo 
das competências constantes do artigo 15.º, designadamente da alínea h) 
do n.º 1, dos Estatutos do IPL aprovo o regulamento de avaliação de 
desempenho (RAD) constante do Anexo ao presente despacho e que 
dele faz parte integrante.

29 de Abril de 2009.  —  O Presidente, Luís Manuel Vicente Ferreira.

ANEXO

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento de avaliação de desempenho, adiante desig-
nado simplesmente por RAD, visa aplicar o SIADAP, aprovado pela Lei 
n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, à realidade do Instituto Politécnico 
de Lisboa (IPL), seus serviços e escolas que o integram.

Artigo 2.º
Âmbito de Aplicação

1 — O RAD é aplicável a todos os dirigentes e trabalhadores sujeitos 
a avaliação, independentemente do título jurídico que desempenhem 
funções nas escolas, serviços centrais e serviços de acção social do IPL.

2 — Até à fixação de um regime específico de avaliação ficam ex-
cluídos do âmbito do RAD o pessoal docente que presta serviço no IPL.

Artigo 3.º
Princípios, Objectivos, Estrutura e Conteúdo

1 — O RAD é regido pelos princípios e objectivos e assegura os 
direitos, deveres e garantias constantes da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de 
Dezembro.

2 — O RAD desenvolve -se de acordo com a estrutura, o conteúdo 
do sistema de informação e demais processos e formalidades para a 
avaliação do desempenho previstos no SIADAP, com as especificidades 
próprias e as adaptações constantes do presente regulamento.

Artigo 4.º
Conselhos de Avaliação

O processo de avaliação no IPL é assegurado, a um primeiro nível, por 
um conselho coordenador de avaliação, que funcionará na dependência 
do presidente do Instituto e, a um segundo nível, por conselhos para a 
avaliação, sediados em cada uma das escolas, nos serviços de acção social 
e nos serviços centrais do IPL, com a composição e as competências 
constantes do presente regulamento.

Artigo 5.º
Conselho Coordenador de Avaliação

1 — O conselho coordenador funciona na dependência directa do 
presidente do IPL e é constituído nos termos dos números seguintes.

2 — O conselho coordenador de avaliação do IPL integra:
a) O presidente do Instituto, que preside;
b) Os vice -presidentes do Instituto;
c) Os presidentes dos conselhos directivos ou directores das escolas 

integradas no Instituto;




